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RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 19/2005
Substitui o anexo ao Regulamento do Quadro de Carreira Docente aprovado pela Resolução UNIPAR nº 33/96, de 22/06/1996, com as adequações e disposições complementares estabelecidas pelo Ato Executivo da Reitoria, de 27/01/2005.

O Presidente do Conselho Superior Universitário CONSUNI e Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando as disposições do Regulamento do Quadro de Carreira Docente e seu anexo, aprovados pela Resolução UNIPAR nº 33/96, de 22/06/1996, complementada por Atos Executivos da Reitoria;

Considerando a necessidade de definição e divulgação, ainda em 2005, dos critérios a serem utilizados pela UNIPAR na avaliação dos docentes com vistas à  progressão funcional a ser realizada no início de 2006;
Considerando que, conforme o disposto no art. 25, inciso XVIII, do Estatuto da UNIPAR, compete ao Reitor praticar, em circunstâncias especiais, atos “ad referendum” dos órgãos competentes, baixa a seguinte
RESOLUÇÃO “ad referendum” do CONSUNI:

Artigo 1.º -
Ficam aprovadas as Tabelas a seguir indicadas, apresentadas em anexo a esta Resolução, a serem utilizadas a partir de 2006, na avaliação dos docentes da UNIPAR com vistas à progressão funcional horizontal docente, em substituição às Tabelas I e II, estabelecidas pelo Ato Executivo da Reitoria, de 27/01/2005:

I. Tabela I – Produção Científica e Intelectual – Pontuação

II. Tabela II – Número de pontos exigidos para a ascensão às referências nas categorias funcionais docentes
Artigo 2.º -
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 25 de novembro  de 2005.
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